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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 51

AVANÇOS  TECNOLÓGICOS  -  EFEITOS.  "Os  empregadores  propiciarão  aos
empregados oportunidade de adaptação a novas tecnologias, investindo em programas
de desenvolvimento  técnico-profissional,  manutenção de condições de trabalho que
preservem a saúde do trabalhador e, na ocorrência de adoção de nova tecnologia que
implique em redução de pessoal, o empregador envidará esforços para aproveitamento
e readaptação do empregado atingido, tornando mais fácil  sua absorção em outros
cargos ou funções compatíveis". 

(DJMG 13/09/1991)
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